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REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

12 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
715/2002, do Vereador NATALINI (PV)

Institui, no âmbito do Município de São Paulo, o índice de 
responsabilidade sócio-ambiental. (DOCREC-77/04)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

13 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
409/2002, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de pro-
fissional de química como responsável técnico por piscinas 
públicas e coletivas. (DOCREC-109/04)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

14 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
211/2002, do Vereador NATALINI (PV)

Dispõe sobre o emplacamento de logradouros públicos.
(DOCREC-124/04)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

15 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
129/2003, do Vereador GOULART (PSD)

Altera a redação dos artigos 16, 17, 18, 19, 20, 22, 27 e 28 
da Lei 7.329/69 e acrescenta-lhe os artigos 18A, 18B, 18C, 20B, 
22A, 22B, 22C e 22D. (Sobre transferência de alvará de estacio-
namento.) (DOCREC-286/04)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

16 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 
590/2002, da Vereadora CLAUDETE ALVES (PT)

Cria o Programa Municipal de Combate ao Racismo e 
Programa de Ações Afirmativas para Afro-Descendentes da 
Prefeitura Municipal de São Paulo. (DOCREC-290/04)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

17 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
200/2005, da Vereadora MARTA COSTA (PSD)

Dispõe sobre a criação da Oficina de Apoio ao Idoso, e dá 
outras providências. (DOCREC - 765/05)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

18 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
171/2004, do Vereador DOMINGOS DISSEI (PSD)

Dispõe sobre o credenciamento, bem estar e circulação dos 
trabalhadores que usam carretas/carroças movidas a braço no Mu-
nicípio de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 789/05)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

19 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
183/2005, do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Dispõe sobre o pagamento de taxa de estacionamento 
cobrada em Shopping Centers, Hipermercados, Supermercados 
e Bancos. (DOCREC - 793/05)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

20 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
462/2003, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Dispõe sobre a alteração da redação da Lei nº 11.076 de 
05 de setembro de 1991, e dá outras providências. (Acesso de 
corretores de imóveis, engenheiros e arquitetos a documentos 
dados técnicos necessários ao desempenho de suas funções.) 
(DOCREC - 898/05)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

21 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
80/2004, dos Vereadores ARSELINO TATTO (PT) E AUGUSTO 
CAMPOS (PT)

Estabelece área que especifica para implementação do 
Programa de Requalificação Urbana e Funcional da região 
da Rua Treze de Maio - Pró-BIXIGA, e dá outras providências. 
(DOCREC - 1322/05)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

22 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
518/2005, dos Vereadores ABOU ANNI (PV) E TONINHO PAIVA (PR)

Revoga a Lei nº 13.543, de 25 de março de 2003, inclui 
matéria na grade curricular de 1º e 2º graus, e dá outras pro-
vidências. (Estudos básicos sobre Trânsito) (DOCREC - 1348/05)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

23 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
367/2002, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Dispõe sobre o uso obrigatório de coletes infláveis de prote-
ção ("colete Airbag ") para os condutores de motocicletas e ve-
ículos similares no Município de São Paulo. (DOCREC - 1518/05)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

24 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
144/2005, do Vereador ADILSON AMADEU (PTB)

Cria, a obrigatoriedade da utilização de ascensoristas em 
edifícios e condomínios comerciais na cidade de São Paulo. 
(DOCREC - 4/06)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

25 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
181/1998, do Vereador DOMINGOS DISSEI (PSD)

Desincorpora da Classe de Bens de Uso Especial e transfere 
para a Classe de Bens de Uso Dominial a área e o imóvel do 
Estádio Municipal do Pacaembu e autoriza a sua concessão 
administrativa de uso mediante licitação na modalidade concor-
rência. (DOCREC - 35/06)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

26 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
201/2005, do Vereador JOSÉ POLICE NETO (PSD)

Institui o Regime de Promoção à Adimplência Tributária e 
dá outras providências. (DOCREC - 172/06)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

27 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
2/2006, do Vereador ANTONIO DONATO (PT)

Autoriza o Registro de Preposto no Programa de Transporte 
Escolar Municipal Gratuito - Vai e Volta - instituído pela Lei nº 
13.697/2003, e dá outras providências. (DOCREC - 759/06)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

28 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
572/2004, do Vereador ARSELINO TATTO (PT)

Dispõe sobre a criação do APA, Capivari-Monos - Parque de 
Aventura, conserva os limites da APA Capivari-Monos, as áreas 
ocupadas pelas populações que especifica, incorpora área, e dá 
outras providências. (DOCREC - 896/06)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

29 - Discussão e votação únicas do VETO PARCIAL ao PL 
540/2005, do Vereador DOMINGOS DISSEI (PSD)

Dispõe sobre o ensino religioso na rede pública municipal 
de ensino fundamental. (DOCREC - 953/06)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

30 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
34/2005, do Vereador ABOU ANNI (PV)

Dispõe sobre a isenção dos veículos destinados à aprendi-
zagem, utilizados por Centros de Formações de Condutores, da 
restrição imposta quanto a circulação de veículos no Município 
de São Paulo, e dá outras providências. (DOCREC - 1334/06)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

 COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE 
DO IDOSO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REUNIÃO ORDINÁRIA
Data : 03 de OUTUBRO de 2017 – terça-feira
Local : Sala "A" Sérgio Vieira de Mello (1º subsolo)
Horário: 11h00
Pauta : Eleição para Vice-Presidente da Comissão"

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44126/17
EXONERANDO, a pedido, RITA DE CASSIA SANCHES BAL-

DARENA RIBEIRO, registro 28560, do cargo de Coordenador 
de Liderança, referência QPLC-7, do Gabinete de Liderança de 
Representação Partidária do NOVO.

PORTARIA 44127/17
EXONERANDO, a pedido, DENILSON PEROZZO, registro 

230908, do cargo de Assessor Especial Parlamentar, referência 
QPLCG-7, do 47º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 44128/17
EXONERANDO, a pedido, JEANE TERESINHA DE MIRANDA 

BOTH, registro 230857, do cargo de Assessor Especial Parlamen-
tar, referência QPLCG-7, do 23º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 44129/17
EXONERANDO, a pedido, RUBENS DE SOUSA VEIGA, re-

gistro 27012, do cargo de Assessor Parlamentar, referência 
QPLCG-6, do 9º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 44130/17
NOMEANDO EDUARDO DE FEBO, para exercer, em co-

missão, o cargo de Assessor Especial Parlamentar, referência 
QPLCG-7, no 47º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 44131/17
NOMEANDO ADILSON SALES ANTONIO, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor Parlamentar, referência QPLCG-6, 
no 9º Gabinete de Vereador.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS E 
SEXTA-PARTE

Jose Roberto Gomes – RF 25208 – Proc. 1414/17
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRA-

BALHOS DA CPS
Memo. CPS 60/17 - Proc. 1678/16
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 1678/16, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 03/10/17.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CÓPIA XEROGRÁFICA
Hercules Ricardo Migliano – Proc. 458/17
Lilian Bueno Alba – Proc. 1197/16
Paulo Ildefonso Herculano Helene de Paula – Proc. 1198/16
Defiro. Providenciar as cópias xerográficas requeridas, 

ficando à disposição dos interessados, em SGA-15, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
59ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS 15 HORAS.
I - PARTE - EXPEDIENTE
PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR TONINHO PAIVA (PR)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB)
II - PARTE - ORDEM DO DIA
1 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 

824/1996, do Vereador ARSELINO TATTO (PT)
Cria Escolas Profissionalizantes no Município (DO-

CREC-118/97)
REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-

SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
2 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 

312/1997, do Vereador DOMINGOS DISSEI (PSD)
Dispõe sobre instalação de salas destinadas às pessoas da 

3ª Idade, em todas repartições do Município. (DOCREC-71/98) 
(encerrada a discussão)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

3 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
977/1997, do Vereador ROBERTO TRIPOLI (PV)

Cria a Ouvidoria Ambiental no Município de São Paulo. 
(DOCREC-40/99)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

4 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
294/2001, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Fica o Poder Executivo obrigado a implantar a Função de 
Técnico de Enfermagem na Rede de Saúde do Município de São 
Paulo. (DOCREC-83/02)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

5 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
1013/1997, do Vereador DOMINGOS DISSEI (PSD)

Estabelece novas normas para o exercício da profissão de 
engraxate, nas vias e logradouros públicos, no âmbito do Muni-
cípio de São Paulo. (DOCREC-159/02)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

6 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
407/2001, do Vereador DOMINGOS DISSEI (PSD)

Estabelece a obrigatoriedade de obtenção da Certificação 
de Inspeção Predial, nas edificações que especifica, sua periodi-
cidade. (DOCREC-840/02)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

7 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
599/2002, do Vereador CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. (PSDB)

Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Pre-
venção e Tratamento da Hepatite-C. (DOCREC-138/03)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

8 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
681/2003, do Vereador DOMINGOS DISSEI (PSD)

Dispõe sobre o uso obrigatório de tecnologia de filtragem 
nos computadores da rede pública municipal. (DOCREC-3/04)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

9 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
727/2001, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)

Cria o "Dia da Catraca Livre", para utilização, pelos muníci-
pes, do transporte urbano coletivo sem pagamento da tarifa um 
domingo de cada mês e nas datas específicas dos feriados que 
esta Lei declina. (DOCREC-9/04)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

10 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
237/2001, do Vereador NATALINI (PV)

Dispõe sobre o controle e a fiscalização de atividades que 
gerem impacto de vizinhança. (DOCREC-12/04)

REJEIÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

11 - Discussão e votação únicas do VETO TOTAL ao PL 
48/2003, dos Vereadores GOULART (PSD) E OUTROS SRS. VE-
READORES

Dispõe sobre o fechamento de conjuntos residenciais situ-
ados no âmbito do Município de São Paulo. (DOCREC-24/04)

Art. 16. Para os ativos abrangidos pelo inciso II do art. 9º 
da presente Lei, deverão ser obrigatoriamente adotadas as 
seguintes medidas legais:

I – o modelo deverá ser de concessão para melhorias, 
operacionalização, manutenção e exploração econômica dos 
citados ativos;

II – a concessionária deverá ser uma Sociedade de Propósi-
to Específico, podendo adotar qualquer forma admitida em Lei;

III – o ato constitutivo da concessão deverá indicar como 
finalidade exclusiva a exploração do objeto da concessão.

IV – a concessionária deverá garantir a continuidade do 
trabalho dos comerciantes cadastrados pelo poder concedente, 
detentores do Termo de Permissão de Uso, na data da con-
cessão, em suas respectivas unidades, desde que atendidas as 
exigências legais pertinentes a cada categoria.

V – a concessionária garantirá aos comerciantes cadastra-
dos pelo poder concedente um valor de locação não abusivo 
e compatível com a região em que se encontra seu comércio.

Parágrafo único. O valor da locação previsto no inciso 
V deste artigo será compatível com as atividades da mesma 
natureza, estabelecidas no entorno da unidade e, fixado, deverá 
ser corrigido anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, ou pelo índice que o substituir.

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, em 29/09/2017.
Mario Covas Neto - PSDB – Presidente
Caio Miranda Carneiro – PSB
Adriana Ramalho – PSDB
Janaína Lima – NOVO
José Police Neto – PSD
Soninha Francine – PPS
Claudinho de Souza – PSDB – relator

 COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Pauta da 18ª Reunião Ordinária do ano de 2017
Data: 04/10/2017
Horário: 13:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
1) PL 313/2013 - Autor: Ver. EDUARDO TUMA (PSDB) - 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA LIXO ZERO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2) PL 265/2014 - Autor: Ver. NATALINI (PV) - DISPÕE SOBRE 
PRODUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E O USO DE PESOS DE PESCA 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

3) PL 445/2014 - Autor: Ver. ABOU ANNI (PV) - PROÍBE O 
USO EXCLUSIVO DE ÁGUA NA LAVAGEM DE VEÍCULOS EM 
ESTABELECIMENTOS DENOMINADOS LAVA-RÁPIDOS E SIMI-
LARES E ESTIMULA O MODO SUSTENTÁVEL DESTE COMÉRCIO 
NO ÂMBITO DA CIDADE DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

4) PL 40/2015 - Autor: Ver. PAULO FIORILO (PT) - DISPÕE 
SOBRE A CAPTAÇÃO E APROVEITAMENTO DE RECURSOS PLU-
VIAIS EM EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

5) REQ. URB 70/2017 - Autor: Ver. FABIO RIVA (PSDB) - Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente, Vereador Souza Santos.

Tendo em vista a importância da iluminação pública para 
a visibilidade e a orientação dos cidadãos e, sobretudo, auxiliar 
a promoção da segurança pública, e os recorrentes pedidos de 
munícipes para instalação, reparo e substituição de sistemas de 
iluminação nos logradouros públicos:

REQUEIRO, nos termos dos itens IX XI e XII, do artigo 46 e 
dos item III, alínea B e E, o artigo 47, do regimento interno da 
Câmara Municipal, que seja solicitado a Sra. DENISE ABREU, 
diretora do departamento de iluminação pública – ILUME, apre-
sentar a esta Comissão de Política Urbana, num prazo máximo 
de quinze dias, cópias de todos os CONTRATOS vigentes no 
órgão, assim como TODAS AS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 
sobre a Concorrência Internacional n°. 01/SES/2015, referentes 
a Parceria Público-Privada (PPP), sob a modalidade de CONCES-
SÃO ADMINISTRATIVA, para modernização, otimização, expan-
são, operação, manutenção e controle remoto e em tempo real 
da infraestrutura da rede municipal de iluminação pública do 
município de São Paulo.

6) REQ. URB 71/2017 - Autor: Ver. SOUZA SANTOS (PRB) 
- CONSIDERANDO que os jardins verticais como solução de 
revestimento paisagístico e arquitetônico vem se disseminando 
em edificações na cidade;

CONSIDERANDO a polêmica técnica recente quanto ao uso 
de recursos de termos de compensação ambiental e, portanto, 
de natureza pública, para custear a implementação de jardins 
verticais em empenas cegas no dorso de prédios ao longo do 
elevado Minhocão, tendo em vista prestarem serviços am-
bientais bem inferiores aos oferecidos pelo plantio de mudas. 
Notadamente por não proporcionarem permeabilidade do solo 
e sombra e terem pequeno efeito sobre a umidade relativa e 
bem menor massa foliar;

CONSIDERANDO o aspecto do consumo de água em uma 
metrópole que enfrentou há menos de dois anos a mais grave 
crise hídrica da História;

CONSIDERANDO que existem benefícios das árvores que 
não são compensáveis por paredes verdes, como o abrigo da 
fauna e a harmonização visual e paisagística decorrente de 
copas frondosas;

CONSIDERANDO o questionamento de ambientalistas so-
bre a eficácia da “compensação”, os quais alegam que jardins 
verticais não dão o mesmo retorno para a natureza que as 
árvores derrubadas;

CONSIDERANDO que, conforme considerações de alguns 
especialistas, a reposição de certas espécies demoraria mais de 
10 anos para surtir algum tipo de efeito compensatório;

CONSIDERANDO a importância de conhecer as posições de 
quem esteve a frente da SVMA até recentemente, deliberando 
sobre a referida política pública, para subsidiar a formação de 
juízo nesta douta Comissão e quiça também desta egrégia Casa 
Legislativa sobre relevante tema,

REQUEIRO, nos termos regimentais, a deliberação deste 
Colegiado para a realização de Audiência Pública, em data a 
ser definida, sobre o tema “PAINÉIS VERDES E A POLÍTICA DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO”, 
com expedição de convites aos ilustres senhores, Vereador e 
Ambientalista, Gilberto Natalini, Secretário Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente, Fernando Von Zuben, Prof. Dr. Marcos 
Buckeridge, especialista em vegetação urbana, Representante 
do Ministério Público do Meio Ambiente, Ambientalistas e 
Especialistas na Área.

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DE-
FESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA 
JUVENTUDE

2ª Reunião Extraordinária
Data: 03/10/2017
Horário: 13:30 h
Local: Sala "C" Luiz Tenório de Lima - 1º subsolo
Pauta: Aprovação de requerimentos dos Vereadores Fernan-

do Holiday e Alfredinho
4ª Reunião Ordinária
Data: 04/10/2017
Horário: 11:00 h
Local: Sala "A" Sérgio Vieira de Mello
Pauta: Discussão sobre performance com nudez na pre-

sença de menor no Museu de Arte Moderna de São Paulo em 
26/09/17

VII – as penalidades aplicáveis em caso de inadimplemento 
contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade 
da falta cometida e às obrigações assumidas;

VIII – os casos de extinção da concessão;
IX – a exigência da publicação de demonstrações financei-

ras periódicas do concessionário;
X – os bens reversíveis;
XI – a obrigatoriedade, forma e peridiocidade da prestação 

de contas do concessionário ao poder concedente;
XII – o plano de investimentos para o prazo da concessão.
§ 5º Os Conselhos Gestores dos parques municipais terão 

suas atribuições mantidas, conforme previsto na Lei Municipal 
nº 15.910, de 27 de novembro de 2013.

§ 6º O Poder Executivo encaminhará, em até 6 (seis) meses, 
projeto de lei específico para tratar da autorização legislativa 
para concessão dos demais mercados e sacolões municipais.

§ 7º As concessões e permissões de parques e praças de-
verão garantir a manutenção dos serviços ambientais, suas fun-
ções ecológicas, estéticas e de equilíbrio ambiental, observadas 
as regras de manejo arbóreo, proteção das nascentes, cursos 
d’água, lagos, fauna, flora e permeabilidade do solo.

§ 8º Os eventos que forem realizados em parques e praças 
deverão zelar pela total integridade do patrimônio ambiental, 
tais como vegetação, nascentes, cursos d’água, lagos, fauna e 
flora, com rígidos controles de ruídos e luminosidade que pos-
sam causar qualquer dano ao ecossistema.

Art. 10. As permissões referidas no artigo 9º desta lei serão 
formalizadas mediante instrumento apropriado e deverão se 
referir à realização de projeto, atividade, serviço ou evento para 
a consecução de finalidades de interesse público.

§ 1° A Administração poderá, mediante ato justificado e 
vinculado ao efetivo atendimento do interesse público, revogar 
a qualquer tempo a permissão.

§ 2° Na hipótese do § 1° deste artigo, o permissionário 
terá direito à indenização correspondente à parcela de inves-
timentos vinculados à atividade que não tiver sido amortizada 
ou depreciada, nos termos estabelecidos no ato ou contrato de 
permissão e no cronograma de amortização ou depreciação 
previamente homologado pela Administração Pública.

§ 3° A indenização referida no § 2° deste artigo apenas 
será devida na hipótese de os investimentos realizados pelo 
permissionário terem sido previamente autorizados e constarem 
do ato de permissão e do cronograma de amortização ou de-
preciação previamente homologado pela Administração Pública.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Caberá à Secretaria Municipal de Desestatização e 

Parcerias executar o Plano Municipal de Desestatização.
Art. 12. Fica o Executivo autorizado a adotar diretrizes, 

normas e procedimentos de agência oficial de cooperação 
estrangeira ou organismo financeiro internacional, sempre que 
previstos nos instrumentos de financiamento celebrados com 
essas entidades, respeitados os princípios previstos no artigo 37 
da Constituição Federal.

Art. 13. A fiscalização dos contratos de concessão ou de 
outros ajustes firmados para a consecução do PMD poderá 
contar com o auxílio de auditoria contratada, verificador inde-
pendente ou outras pessoas especializadas.

Parágrafo único. O verificador independente de que trata 
o "caput" deste artigo poderá ser contratado pela Adminis-
tração ou pelo contratado, desde que conte com anuência da 
Administração.

Art. 14. Os contratos de concessão e outros ajustes fir-
mados para execução do PMD poderão prever o emprego de 
mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive media-
ção e arbitragem, para dirimir questões relacionadas a direitos 
patrimoniais disponíveis.

Parágrafo único. O contrato ou outro ajuste firmado poderá 
prever o dever de o parceiro privado contratar procedimento 
arbitral e arcar com suas custas e despesas, devendo essas, 
quando for o caso, ser ressarcidas conforme posterior delibera-
ção final em instância arbitral.

Art. 15. Os artigos 2º, 3º, 5º e 6º da Lei n° 16.211, de 27 de 
maio de 2015, passam a vigorar com as seguintes alterações.

"Art. 2º ..............................................................................
..........................

§ 1° A licitação referida no "caput” deste artigo obedecerá 
à legislação federal e municipal pertinente, mormente nos as-
pectos de sustentabilidade das edificações, e deverá contemplar 
em seu escopo Projeto de Intervenção Urbana para um raio de 
600 (seiscentos) metros de cada terminal a ser concedido.

§ 2º Cada Projeto de Intervenção Urbana deverá conter o 
perímetro específico e as diretrizes específicas que orientarão a 
transformação urbanística pretendida para a região, de acordo 
com as suas características e potencialidades, observando-se os 
demais requisitos legais e regulamentares para sua elaboração.

§ 3° Os terminais poderão ser licitados individualmente 
ou em lote.

§ 4° O Executivo poderá editar regulamento especifico 
tratando do procedimento para elaboração do Projeto de Inter-
venção Urbana de que trata esta lei.

§ 5º A concessão de cada um dos terminais ou de lotes de 
terminais será condicionada à assunção pelo concessionário da 
obrigação de construir habitações de intresse social a serem 
doadas ao Município, para fins de locação social, em área 
correspondente a 5% (cinco por cento) da área construída 
computável do terminal ou lote concedido, mesmo que em área 
estranha à concessão. " (NR)

"Art. 3º...............................................................................
..........................

I - o seu prazo de vigência, compatível com a amortização 
dos investimentos realizados, e eventuais hipóteses de pror-
rogação, excepcionada a regra prevista no art. 21 da Lei n° 
13.241, de 12 de dezembro de 2001;

II - a restituição ao Poder Concedente das áreas essenciais 
à operação dos terminais de ônibus, incluídas as suas cons-
truções, equipamentos e benfeitorias, sem nenhum direito de 
retenção;

...........................................................................................
............. " (NR)

"Art. 5º A remuneração dos serviços e dos investimentos 
despendidos pela concessionária será obtida pelas receitas 
decorrentes de:

............................................................................................
........................

II - exploração comercial, direta ou indireta, de edificações 
a serem construídas no terreno da estação ou na área de 
abrangência do perímetro do raio do § 1° do art. 2° desta lei, 
incluindo a alienação de novas unidades incorporadas pelo de-
legatário em função da execução do objeto contratual;

............................................................................................
........................

IV - outras fontes de receita que não onerem o Sistema 
de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros e do Sistema de 
Transporte Público Hidroviário.

............................................................................................
............... " (NR)

"Art. 6° O contrato terá por escopo realizar a exploração, 
administração, manutenção e conservação de terminais de ôni-
bus do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros e 
do Sistema de Transporte Público Hidroviário na Cidade de São 
Paulo, bem como a implantação dos respectivos Projetos de 
Intervenção Urbana, que poderá ser realizada diretamente pelo 
concessionário ou em parceria com o Poder Público.

§ 1º O reordenamento do espaço urbano com base no 
Projeto de Intervenção Urbana será orientado pelas diretrizes 
e prioridades estabelecidas na Lei n° 16.050, de 31 de julho de 
2014 (Plano Diretor Estratégico), mediante:

............................................................................................
............... " (NR)


